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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 250/2023  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a criação do Programa Prata da Casa, que estabelece a 
obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, cantores 
ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que contem com financiamento público 
municipal, para que após estudos o mesmo seja enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação 
desta Casa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de abril de 2023. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(CRIA O PROGRAMA PRATA DA CASA, QUE ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPORTUNIDADE PARA A APRESENTAÇÃO DE GRUPOS, 
BANDAS, CANTORES OU INSTRUMENTISTAS LOCAIS 
NA ABERTURA DE EVENTOS MUSICAIS QUE CONTEM COM 
FINANCIAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art.1º. Fica estipulada a obrigatoriedade da oferta de oportunidade para 

apresentação de grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de      

eventos musicais que sejam realizados com financiamento público municipal. 

 

Parágrafo único. Equipara-se ao financiamento público, para fins dessa lei, toda e 

qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte físico, estrutural, de pessoal ou de 

outra natureza, emanado do poder público municipal, destinado à realização do evento 

principal. 

 

Art. 2º. Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais aqueles 

residentes no município; no caso de pluralidade de componentes, será contemplada  

aquela coletividade em que a maioria dos integrantes tenha residência no município. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Anteprojeto de Lei cria o PROGRAMA PRATA DA CASA, que estabelece a 
obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, cantores 
ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que contem com financiamento público 
municipal. 

 

Tem-se expectativa de que, oportunizando aparições de artistas locais na abertura de shows de 
maior vulto e estrutura, com maior público, terão eles a oportunidade de apresentarem seu trabalho, 
valorizarem a cultura, terem exposição e impulsionarem suas trajetórias, sem que com isso tenham que 
suportar ônus de monta inalcançável.  

 

Cabe frisar que em nenhum momento o Projeto cita gastos voltados a disponibilização da 
oportunidade para com os músicos, uma vez que, os eventos já estariam em andamento, fazendo com 
que não haja gastos adicionais relacionado a promoção dos artistas locais. 

 

A valorização dos talentos, a oferta de oportunidades e a disponibilização de cultura são, neste 
contexto, tarefas demasiadamente simples, ao alcance de todos os envolvidos, sem que existam justos 
motivos para não serem elementos de uma transformação no cenário cultural do Município. 

 

Desta forma, o presente Anteprojeto visa incentivar talentos municipais visto que dispomos de 
vários grupos, bandas, cantores ou instrumentistas em todos os estilos musicais. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de abril de 2023. 

 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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